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digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% dentro do prazo de 30 dias contados da 
notificação da lavratura do Auto de Infração, nos termos e con-
dições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, de 28-12-2000, 
condicionado ao pagamento integral do débito, implicando em 
renúncia à defesa ou reclamação.

Decorrido o prazo de 30 dias da data em que se considerar 
esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débi-
to fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito 
fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao 
Delegado Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal 
poderá ser inscrito na Dívida Ativa do Estado. As infrações nele 
contidas, por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, 
serão comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legisla-
ção vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 
eletrônico do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte: https://
www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o iní-
cio do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 
da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras proces-
suais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica 
dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), 
com a respectiva publicação dos atos administrativos por meio 
de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme 
artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução 
SF-20/2011.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: CYNTIA MARIA TIRONI
IE: N.A.
CNPJ/CPF: 176.454.328-96
AIIM - ITCMD 4.137.612-2, de 13-10-2020
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado. (item 1 do § 4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-LAPA/SANTANA, Rua Nossa Senhora da Lapa, 370 
- Lapa - São Paulo - SP, horário 9h às 16h30.

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - Delegacia Tributária de 
Julgamento de São Paulo.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 DRTC-II - São Paulo
NF 5
Comunicado
Notificação – AIIM ITCMD
Assunto: AIIM - ITCMD 4.137.611-0, de 13-10-2020
Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado notificado da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legis-
lação tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto 46.655/2002, de 
1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou 
apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da Defesa, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% dentro do prazo de 30 dias contados da 
notificação da lavratura do Auto de Infração, nos termos e con-
dições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, de 28-12-2000, 
condicionado ao pagamento integral do débito, implicando em 
renúncia à defesa ou reclamação.

Decorrido o prazo de 30 dias da data em que se considerar 
esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débi-
to fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito 
fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao 
Delegado Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal 
poderá ser inscrito na Dívida Ativa do Estado. As infrações nele 
contidas, por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, 
serão comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legisla-
ção vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede mundial de computadores, ou 
mediante comparecimento do interessado na unidade com-
petente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde 
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir 
assinatura eletrônica poderá se credenciar no ePAT no endereço 

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% dentro do prazo de 30 dias contados 
da notificação da lavratura do Auto de Infração e Notificação 
Fiscal, nos termos do artigo 87, parágrafo único, inciso I, da 
Resolução 94 do CGSN de 29-11-2011 (Lei Complementar 123, 
de 2006, art. 35) ou 30%, na hipótese de o contribuinte efetuar o 
pagamento do débito no prazo de 30 dias contados da data em 
que tiver sido notificado da decisão administrativa de primeira 
instância à impugnação tempestiva, nos termos do artigo 87, 
parágrafo único, inciso II, alínea a) da Resolução 94 do CGSN de 
29-11-2011 (Lei 9.430, de 1996, art. 44, § 3º; Lei 8.218, de 1991, 
art. 6º, inciso III) ou da decisão do recurso de ofício interposto 
por autoridade julgadora de primeira instância, nos termos do 
artigo 87, parágrafo único, inciso II, alínea b) da Resolução 94 
do CGSN de 29-11-2011, (art. 44, § 3º, da Lei 9.430, de 1996, 
art. 44, § 3º; Lei 8.218, de 1991, art. 6º, § 1º).

Decorrido o prazo de 30 dias da data em que se considerar 
esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débi-
to fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito 
fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado 
ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o débito 
fiscal poderá ser inscrito na Dívida Ativa pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional ou, no caso de haver convênio, pela 
Procuradoria Geral do Estado. As infrações nele contidas, por 
caracterizarem, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePATno endereço eletrônico do Portal do ePAT – Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se cre-
denciados no ePAT também terão acesso a íntegra do processo 
eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e praticar 
todos os atos processuais por meio do ePAT.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document format), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarretará o iní-
cio do processo administrativo tributário nos termos do artigo 33 
da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras proces-
suais desta Lei, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica 
dos Atos Processuais (artigo 77 e seguintes da Lei 13.457/2009), 
com a respectiva publicação dos atos administrativos por meio 
de Diário Eletrônico próprio da Secretaria da Fazenda, conforme 
artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução 
SF-20/2011.

Caso o ePATtorne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser protocolada em papel, em uma das repartições fis-
cais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do 
artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: JUBI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRU-
MENTOS MUSICAIS EIRELI/

IE: 144.531.730.112 / CNPJ/CPF: 22.357.176/0001-38
Endereço:
AIIM - ICMS do Simples Nacional 4.138.075-7, de 13-10-

2020
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado. (item 1do § 4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de defe-
sa): PFC-Tatuapé, Rua Francisco Marengo, 1932 - Tatuapé - São 
Paulo - SP, horário 9h às 16h30.

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - Delegacia Tributária de 
Julgamento de São Paulo.

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO - 3
Comunicado
Participante: JURANDIR CORREIA DE ABREU
CPF: 067.390.638-85
Contribuinte: KOBANE TEXTIL EIRELI
IE: 148.983.859.118 - CNPJ: 11.511.401/0001-22
Assunto: Escrituração Fiscal Digital - EFD
Complemento do Assunto: Ordem de Serviço Fiscal (OSF) 

01.1.06255/19-7
Nos termos do artigo 494 do Regulamento do ICMS do Esta-

do de São Paulo, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
e considerando o registro de vossa participação como sócio na 
empresa acima discriminada, fica Vossa Senhoria notificado a 
apresentar, no prazo de 10 dias, os arquivos digitais referentes à 
Escrituração Fiscal Digital - EFD para o Sistema Público de Escri-
turação Digital-SPED, referente os meses de abri/2018 a setem-
bro/2019, nos termos do Ajuste SINIEF 02/2009, artigo 250-A do 
RICMS (Decreto 45.490/2000) e Portaria CAT 147/2009.

O não atendimento a presente notificação no prazo e nos 
termos cominados implicará na aplicação de penalidades previs-
tas no artigo 85 da Lei 6.374/89.

 Delegacia Regional Tributária da Capital II
 DRTC-II - São Paulo
NF 5
Comunicado
Notificação – AIIM ITCMD
Assunto: AIIM - ITCMD 4.137.612-2, de 13-10-2020
Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado notificado da lavratura do Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legis-
lação tributária do ITCMD (RITCMD – Decreto 46.655/2002, de 
1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou 
apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 dias. Nos termos 
do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, durante o prazo 
para interposição da Defesa, uma via do AIIM e dos demons-
trativos e documentos que o instruem ficarão à disposição do 
interessado, responsável solidário ou de pessoa legalmente 
habilitada, na repartição fiscal de vinculação do contribuinte, 
podendo ser retirados nos dias úteis durante os horários de 
expediente.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 

Resolve:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

artigo 5º da Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020:
“Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação e vigorará até 16-11-2020, podendo ser prorrogada 
se perdurar a situação de emergência de saúde pública decor-
rente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).” (NR).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 10-10-2020.

 Resolução SFP-84, de 19-10-2020

Altera a Resolução SFP 29/20, de 07-04-2020, 
que dispõe sobre a adoção de medidas, de caráter 
temporário e emergencial, no âmbito do Programa 
de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo - Nota Fiscal Paulista, em decorrência da 
pandemia do novo coronavírus (Covid-19)

O Secretário da Fazenda e Planejamento, tendo em vista o 
disposto no Decreto 64.879, de 20-03-2020, no Decreto 65.237, 
de 09-10-2020, no artigo 2º do Decreto 64.864, de 16-03-2020, 
no parágrafo único do artigo 2º da Resolução SFP 26/20, de 
23-03-2020, e na Portaria CAT 34/20, de 25-03-2020,

Resolve:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

artigo 7º da Resolução SFP 29/20, de 07-04-2020:
“Artigo 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação e vigorará até 16-11-2020, podendo ser prorrogada 
se perdurar a situação de emergência de saúde pública decor-
rente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).” (NR).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 10-10-2020.

 Resolução SFP-85, de 19-10-2020

Dispõe sobre a realização de sessões de julga-
mento não presenciais, por meios eletrônicos, de 
processos físicos no Tribunal de Impostos e Taxas, 
em decorrência da pandemia do novo coronavírus 
(Covid-19)

O Secretário da Fazenda e Planejamento, tendo em vista o 
disposto nos artigos 4º, 91 e 92 da Lei 13.457, de 18-03-2009, 
nos artigos 68, 135 e 138 do Decreto 54.486, de 26-06-2009, 
no Decreto 64.879, de 20-03-2020, e no inciso II do artigo 2º do 
Decreto 64.864, de 16-03-2020,

Resolve:
Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia da Covid-19 que atinge o Esta-
do de São Paulo, as sessões de julgamento de processos físicos 
nas Câmaras Julgadoras e na Câmara Superior do Tribunal de 
Impostos e Taxas poderão ser realizadas de forma não presen-
cial, por videoconferência ou outro meio eletrônico disponível, 
observado o mesmo rito das sessões presenciais, facultando-se 
às partes a realização de sustentação oral.

§ 1º - Os procedimentos necessários à realização das ses-
sões de julgamento não presenciais, por meios eletrônicos, bem 
como à disponibilização das principais peças digitalizadas dos 
autos serão estabelecidos por ato a ser editado pela Presidência 
do Tribunal de Impostos e Taxas.

§ 2º - Cabe às partes e aos seus representantes legais 
providenciar a infraestrutura necessária para viabilizar a sua 
participação nas sessões de julgamento por meios eletrônicos, 
bem como para a realização de sustentação oral.

Artigo 2º - As pautas de julgamentos das sessões não 
presenciais serão divulgadas no portal eletrônico do Tribunal de 
Impostos e Taxas, na forma do § 1º do artigo 109 do Decreto 
54.486, de 26-06-2009, com a indicação da ferramenta a ser 
utilizada para a realização de sustentação oral nas sessões de 
julgamento por meios eletrônicos.

Artigo 3º - As partes poderão requerer a remessa do 
processo para julgamento em sessão presencial, por meio de 
petição protocolada nos autos até 2 dias após a divulgação da 
pauta, demonstrando fundamentadamente o prejuízo do seu 
julgamento não presencial.

Parágrafo único - O requerimento deverá ser dirigido ao 
Presidente da Câmara, que decidirá de forma fundamentada na 
própria sessão de julgamento não presencial, cabendo ao contri-
buinte, ou seu representante legal, quando tiver sido requerida a 
sustentação oral, estar presente para a sua realização em caso 
de indeferimento de retirada de pauta do processo, sob pena 
de desistência.

Artigo 4º - O protocolo de petições, recursos e outras 
peças processuais, em processo relativo a Auto de Infração e 
Imposição de Multa lavrado na forma física, será realizado na 
forma prevista em ato a ser editado pelo Presidente do Tribunal 
de Impostos e Taxas.

Artigo 5º - Considera-se dia de expediente normal, para 
fins de contagem dos prazos processuais, os dias de expediente 
nas repartições da Secretaria da Fazenda e Planejamento, inde-
pendentemente da sua abertura para atendimento presencial 
ao público.

Artigo 6º - Para garantia da publicidade, segurança e confia-
bilidade, a sessão de julgamento realizada por videoconferência 
ou outro meio eletrônico será gravada e disponibilizada ao 
público, por link no portal eletrônico do Tribunal de Impostos 
e Taxas, em até 5 dias úteis contados da data da realização da 
sessão, permanecendo disponível pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS
 Delegacia Regional Tributária da Capital I
 DRTC-I - São Paulo
NF 3
Comunicado
Notificação – AIIM- SN ICMS
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 e da parte 

final do § 3º do artigo 99, ambos do Decreto 54.486/2009, fica 
o contribuinte abaixo identificado notificado da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa – AIIM-SN por infração 
à legislação tributária do Simples Nacional (Lei Complementar 
123/2006 e alterações posteriores) devendo recolher o débito 
fiscal exigido no AIIM- SN ou apresentar defesa, por escrito, no 
prazo de 30 dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da Defesa, uma via do AIIM- 
SN e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão 
à disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente.

A Defesa deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

e cumpridos os prazos para a guarda e eliminação de documen-
tos, observada a legislação aplicável.

Artigo 3º - A “Subcada” poderá, caso necessário, solicitar 
auxílio da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - 
CADA, da Sede da Secretaria da Administração Penitenciária, da 
Coordenadoria da Região Oeste do Estado, de outros servidores 
desta Unidade Prisional, com conhecimento e experiência rela-
cionados a gestão de documentos, visando atendimento das 
demandas relacionadas.

Artigo 4º - Dê ciência aos designados;
Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PNC-433, de 19-10-2020
O Diretor Técnico III da Penitenciária Nestor Canoa de 

Mirandópolis, conforme artigo 13, inciso IV da Resolução CC-27 
de 25-08-2006 e pelo Artigo 6º, inciso IV da Resolução CEGP-
10/02, resolve:

Artigo 1º - Designar para compor a Comissão Julgadora de 
Licitação, para condução do Processo 08424/20-PNC, Tomada 
de Preços 001/2020-PNC, da Penitenciária “Nestor Canoa” de 
Mirandópolis, de que trata o art. 6º inciso XVI c.c. art. 51 da Lei 
8.666, de 21/06/93, os seguintes funcionários/servidores:

a) Jean França da Costa, RG. 41.482.486-6, Assessor Técnico 
I - Engenheiro Civil

b) Ivanilde Maria de Oliveira, RG. 16.676.192-8, Diretora II 
do Centro Administrativo

c) Jean Carlos Sanches da Silva, RG. 25.250.726-5, Super-
visor Técnico

b) Lucas Rafael de Araujo, RG. 43.381.205-9, Diretor I do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos – Substituto.

Suplentes:
a) Cesar Bolonhesi Alexadre, RG. 48.497.278-9, Diretor 

Técnico I do Núcleo de Engenharia e Manutenção
b) Maria Sueli Gonzales Rissole – RG. 22.644.731-5, Oficial 

Administrativo
c) Walter Breetz Filho, RG. 32.794.585-0 – Diretor do Núcleo 

de Oficinas
d) Carla C. Gonçalves de Aquino – RG. 23.629.168-3 – Dire-

tor I do Núcleo de Infraestrutura e Conservação
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação.

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Contratos
Contrato DC 0448/20P1023/20
Contratante: Multifibras Com. e Fabricação de Plásticos Ltda
Contratada: CPP Dr. Javert de Andrade
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 30/09/20 até 29/09/21
Data da Assinatura: 28/09/20
Valor estimativo: R$ 361.599,00
Parecer AJ/Funap/485/2020.KS - 28//09/20
Contrato DC 0450/20P1026/20
Contratante: Bonelli Empreendimentos Imobiliários Ltda
Contratada: Penitenciária de Sorocaba II
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 01/10/20 até 30/09/21
Data da Assinatura: 28/09/20
Valor estimativo: R$ 199.403,40
Parecer AJ/Funap/487/2020. KS - 29/09/20
Aditamento
Contrato DC 0245/19P1021/19
Contratante: Jampani & Rizzo Ltda
Contratada: Penitenciária de Irapuru
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto do Contrato: Viabilização de oportunidade de traba-

lho à população carcerária
Objeto do Aditamento: Alteração de cláusulas contratuais e 

regime de contratação
Período: 03/11/20 até 02/11/21
Valor: 216.959,40
Data da Assinatura: 18/09/20
Parecer Jurídico: Parecer AJ/Funap/470/2020. KS - 16/09/20
Aditamento
Contrato DC 0052/20P0123/20
Contratante: Comércio e Ind. de Fumos Jauense Ltda - EPP
Contratada: Penitenciária Álvaro de Carvalho
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto do Contrato: Viabilização de oportunidade de traba-

lho à população carcerária
Objeto do Aditamento: Alteração de cláusulas contratuais e 

regime de contratação
Período: 21/08/20 até 30/08/21
Valor: 1.446.396,00
Data da Assinatura: 18/08/20
Parecer Jurídico: Parecer AJ/Funap/409/2020. KS - 17/08/20
Aditamento
Contrato DC 0137/20P0248/20
Contratante: Usual Plastic. Ind. e Comércio de Arte. Plásticos Ltda
Contratada: CR. de Limeira
Interveniente: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Objeto do Contrato: Viabilização de oportunidade de traba-

lho à população carcerária
Objeto do Aditamento: Alteração de cláusulas contratuais e 

regime de contratação
Período: 01/09/20 até 31/08/21
Valor: 722.257,50
Data da Assinatura: 16/09/20
Parecer Jurídico: Parecer AJ/Funap/475/2020. KS - 17/09/20

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SFP-83, de 19-10-2020

Altera a Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, 
que dispõe sobre o atendimento ao contribuinte 
no âmbito das unidades da Secretaria da Fazenda 
e Planejamento do Estado de São Paulo para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo 
coronavírus (Covid-19)

O Secretário da Fazenda e Planejamento, tendo em vista 
o disposto no Decreto 64.879, de 20-03-2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do 
Covid-19 que atinge o Estado de São Paulo, e no Decreto 65.237, 
de 09-10-2020,
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